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1989 7 1993 12

1993 12 1997 7

1997 7 1999 6
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2002 2 2018 6

2018 6 2022 4

2022 4 2024 1

2023 9 2025 1

2024 1

第 121/2025號行政長官批示

87/89/M

a

Anexo

Fundamentos da nomeação de Vong Sin Man para o cargo 
de vogal do Conselho de Administração da Autoridade Mone-
tária de Macau:

— Vacatura do cargo;

— Vong Sin Man possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de vogal do Conselho de Adminis-
tração da Autoridade Monetária de Macau, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Gestão de Empresas pela Universidade 
da Ásia Oriental de Macau;

— Mestrado em Economia (Moeda e Banca) pela Universi-
dade de Jinan;

— Mestrado em Administração Pública pelo Instituto 
Nacional de Administração da China e pela Universidade de 
Pequim.

Currículo profissional:

— De Julho de 1989 a Dezembro de 1993, adjunto-técnico 
da Direcção dos Serviços de Estatística e Censos;

— De Dezembro de 1993 a Julho de 1997, técnico da Direc-
ção dos Serviços de Estatística e Censos;

— De Julho de 1997 a Junho de 1999, técnico superior da 
Direcção dos Serviços de Estatística e Censos;

— De Junho de 1999 a Fevereiro de 2002, chefe da Divisão 
de Promoção e Difusão de Informação da Direcção dos Servi-
ços de Estatística e Censos;

— De Fevereiro de 2002 a Junho de 2018, técnico agregado e 
assessor do Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças;

— De Junho de 2018 a Abril de 2022, vogal do Conselho de 
Administração da Autoridade Monetária de Macau;

— De Abril de 2022 a Janeiro de 2024, vogal executivo do 
Conselho de Administração do Instituto de Promoção do 
Comércio e do Investimento de Macau;

— De Setembro de 2023 a Janeiro de 2025, administrador do 
Conselho de Administração da Sociedade para o Desenvolvi-
mento dos Parques Industriais de Macau, Limitada;

— De Janeiro de 2024 até à presente data, director da Direc-
ção dos Serviços de Estatística e Censos.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 121/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, o Chefe do Executivo manda:
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第 122/2025號行政長官批示

87/89/M

b

16/2023

121/2024

 

–––––––

 

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 13/2025號行政法務司司長批示

15/2009

É dada por finda, por conveniência de serviço, a comissão 
eventual de serviço de Kuok Iat Hoi, na Direcção dos Serviços 
de Finanças da Zona de Cooperação Aprofundada entre 
Guangdong e Macau em Hengqin, a partir de 1 de Julho de 
2025.

26 de Junho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 122/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea b) do n.º 1 e dos n.os 2, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos), e do n.º 1 
do artigo 21.º dos Estatutos da TDM — Teledifusão de Macau, 
S.A., o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeada, em regime de comissão eventual de serviço, 
Chan Lou, pessoal do quadro da Direcção dos Serviços de 
Turismo, como membro do Conselho de Administração da 
TDM — Teledifusão de Macau, S.A., até 31 de Agosto de 2026.

2. A remuneração pelo exercício das funções referidas no 
número anterior é a que se encontra fixada pela Assembleia 
Geral da TDM — Teledifusão de Macau, S.A. e é por esta 
suportada.

3. Os descontos que o pessoal referido no n.º 1 continua a 
proceder para efeitos de assistência na doença e do regime de 
aposentação e sobrevivência são calculados com base no ven-
cimento do lugar em comissão eventual de serviço, sendo os 
encargos relativos à entidade patronal suportados pela TDM 
— Teledifusão de Macau, S.A..

4. É revogada a alínea 3) do n.º 1 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 121/2024.

5. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Julho de 2025.

26 de Junho de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 27 de Junho de 2025. 
— A Chefe do Gabinete, Chan Kak.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 13/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 1) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º da Lei 


